
 

 

ANO III Nº 126 BURITI DO TOCANTINS-TO, QUARTA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2018 

 

PORTARIA Nº 254, DE 21 DE JANEIRO DE 2.019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

ESTADO DO TOCANTINS - senhor Américo dos Reis Borges, no uso de 

suas atribuições constitucionais legais... 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a senhora LÚCIA LOPES DA SILVA 

OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade nº 030406792005-3-SSP/MA, 

do Cargo em Comissão de Diretor de Convênios, lotada no Gabinete do 
Prefeito de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2019. Revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria nº. 021, de 02 de janeiro de 2.017. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos vinte e um dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dezenove (21/01/2019). 

 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 114, DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS – 

senhor Américo dos Reis Borges, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, art. 72, III; 

 

CONSIDERANDO a realização de audiência pública no dia 

18/09/2018, de acordo com convocação realizada dentre outros meios, pelo 

Diário Oficial Eletrônico do Município, nº 88, do dia 03 de setembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com a ata lavrada e 

aprovada na referida audiência pública ficou o referido Plano aprovado. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL do Município de Buriti do Tocantins. 

 

Parágrafo único: o referido Plano está subdividido em duas partes. 

Sendo: Primeira parte – Plano Municipal de Água e Esgoto, elaborado pela 

BRK AMBIENTAL, concessionária dos serviços púbicos de Água e 

Esgotamento Sanitário de Buriti do Tocantins, de acordo com o Contrato nº 

096/2001 – SANEATINS e, segunda parte – Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos, elaborado pelo Município de Buriti do Tocantins.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS - Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e dezenove (23/01/2019). 

 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

 

Wendell Silva Miranda 

Secretário de Administração 
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